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Unidade responsável
SEC. MUNIC. DESENV. ACRARIO E PECUÁRA
Prefeitura Municipal de Crateús

Data
22tO41202s

Responsável
Comissão De Planejamento

I r. oescnrçÃo DA NECESSTDADE DACoNTRATAÇÃo

O impacto institucional da não contratação desses mobiliários comprometeria
diretamente a continuidade e o sucesso da Feira de Agricultura Familiar. A ausência de
uma infrâestrutura apropriada pode resultar na interrupção de atividades êssenciais
da fêira, afetando a capacidade da Secretaria de ãtingir suas metas estratégicas de
fortalecimento da agricultura local e de proporcionar um espaço propício para o
desenvolvimento econômico e social da região. Opêracionalmente, a deficiência de
mobiliário adequado prejudica o conforto e a funcionalidade do evento,
desencorajando a participação ativa dos produtorês e visitantes ê, consêquentemente,
reduzindo as oportunidades de fortalecimentos das cadeias produtivas locais.

Com a aquisição planejada, espera-se a melhoria da qualidade estrutural da fêira,
facilitando a organização eficaz do êvento ê permitindo sêu plênô funcionamento. A
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A Administração Pública, por mêio dã Sêcretaria de Desenvolvimento Agrário e
Pecuário do Município de Cratêús, identificou uma insuficiência de recursos materiais
para a adequada realização da Feira de Agricultura Familiar. Este evento desempenha
um papel essencial na promoção do desenvolvimento da agricultura familiar,
contribuindo significativa mente para a economia local por meio da comêrcialização de
produtos agrícolas. A atual estrutura dê mobiliário, composta de mesas e cadeiras, nâo
atende ao volume de participantes e visitantes, comprometendo a viabilidade do
evento. Sem a devida infraestrutura, o espaço se torna inadequado para exposições,
negociaçÕes e interaçÕes entre os agricultores e o público, prejudicando a organização
e o conforto dos participantês. Estê cenário êvidencia a necessidadê urgente de
aquisição de mesas e cadeiras, garantindo o suportê físico indlspensável e alinhando-
se aos princÍpios da Lei no 14.133/2021, especialmente em relação à eficiência, ao
interessê público e à economicidade (art.5").
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contratação de mesas e cadeiras proporcionará um ambiente adequado, promovendo
maior intêràção entre produtores e consumidores, impulsionando a economia local e
atendêndo aos objetivos institucionais de fomento à agricultura familíar. Este
resultado está em consonância com os objetivos estratégicos da Administração,
garantindo a continuidade dos serviços prestados à comunidade, a modernização das
práticas de organização de eventos e a melhoria do desempenho operacional, de
acordo com o prêvisto nos arts.ll e'18, § 2" da Lei n" 14.133/2e21.

Portanto, a contratação é imprescindívêI, fundamentada no interesse público e
diretamente relacionada à missão institucional da Secretaria de Desenvolvimento
Agrário e Pecuário. A análise integrada do procêsso administrativo consolidado
destaca a relevância desta aquisição para suprir as deficiências identificadas,
alinhando as açÕes da Secrêtaria aos princípios de planejamento e economicidade,
como estabelecido na legislação vigente.
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I z. enee REeulsrrANTE

Área requisitante

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E

PECUÁRIA

Responsável

I s. oescnrçÃo Dos REeursrros DAcoNTRATAÇÃo

A presente contratação visa atender à nêcessidade identificada pela Secretaria de
Desênvolvimento Agrário e Pecuário do município de Crateús, que busca garantir
infraestrutura adequada para a realização da Feira de Agricultura Familiar. Este evênto
é essencial para impulsionar a economla local, promovendo um ambiente propício à

comercializaÇão e êxposição dos produtos agrícolas da rêgião. As mêsas e cadeiras são
elementos cruciais para a organização do espaço, assegurando o conforto dos
participantes ê expositores, com impacto positivo no fortalecimênto da agricultura
familiar e no desenvolvimento socioeconômico.

Para assegurar o pleno atendimento das necessidades identificadas, os padrões
mínimos de qualidade e desempenho dos itens demandados, como mêsas e cadeiras,
são estabelecidos de acordo com as especificações mencionadas no DFD, obsêrvando-
se a resistência, a durabilidade e as dimensÕes adequadas à finalidade proposta. As
cadeiras devem ser de polipropileno, brancâs, empilháveis ê a ntiderrapantes, sem
braço, com capacidadê mínima de l2okg; enquantô as mesas plásticas empilháveis
devem ter altura e largura de 70cm. Esses critérios visam garantir segurança,
funcionalidade e estabilidade, maximizando o conforto e a durabilidade, conforme os
princÍpios de eficiência e economicidade estabelecidos no art.5" da tei no 14.133/2021.

Não se justifica a utilização dê catálogo eletrônico de padronização, dada a
especificidade da demanda em relaçâo ao êvento, bem como a ausência de itens
padronizados que satisfaçam plenamente os rêquisitos técnlcos e operacionais para o
contexto local, o que justifica a necessidade de especificações detalhadas para evitar
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qualquer inadequação. A vedação de indicação de marcas ou modelos especÍficos é
adotada como regra, conforme preconizado pelo princípio da competitividadê, a

menos que características técnicas essenciais demandem diferenciação justificável
parã evitar percepção de direcionamento indevido.

Os itens não se qualificam como bens de luxo, respeitando o disposto no art.20 da Lêi
n" )4.133/2021. A entrega e instalação devem ser realizadas de forma eficiente para
evitar custos administrativos elevados, garantindo que os itens estêjam
adequadamente disponíveis no prazo requerido e nas condiçôes esperadas, sem
necessidade de detalhamento de prazos ou condiçÕes particulares de garàntia,
respeitando-se a efetividade estabelecida pela legislação.

Serão considerados critérios de sustenta bilidade na escolha dos materiais, preferindo o
uso de opçôes que incluam materiais recicláveis e que reduzam a quantidade de
resÍduos gerados, quando compatíveis, conforme o cuia Nacional de Contratações
Sustêntáveis. A ausência de especificações sustentáveis deve ser devidamente
justificada com base na prioridade inerente à demanda.

Os requisitos técnicos e operacionais dêvem oriêntar o levantamento de mercado,
com foco na capacidade dos fornecedores em satisfazer os critérios mínimos
estabelecidos, sem, no entanto, restringir a competição de forma não justificada. A
possibilidadê de flexibilização de determinados critérios técnicos pode ser explorada,
desde que a ãdaptabilidade não comprometa o atendimento pleno da necessidade
básica descrita.

Assim, os requisitos definidos fundamentam-se na necessidade apresentada pelo
DFD, garantindo conformidade com a Lei n" 14.133/2021- Eles servirão como base
técnica para o lêvantamento de mêrcado, apoiando a escolha da solução mals
vãntajosa e assegurando o cumprimento do interesse público, conforme estabêlece o
art. 18 da referida lei.

| +. revaruraMENTo DE MERCADo

O levantamento de mercado, conforme art. ]8, flo, inciso V da Lei n" 14]33/2021, é um
processo vital para o planejamento da aquisição de mesas e cadeiras, objetivando a

realização da Feira de Agricultura Familiar no Município de crateús. Este
procedimento busca evitar pÉticas antieconômicas e fundamentar a solução
contratual em linha com os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência previstos nos arts.5" e ll.

Para detêrminar a naturezâ do objeto da contratação, analisou-se que o foco é a

aquisição de bens duráveis, em especial mesas e cadeiras de polipropileno, visando
atender às êspecificaçôes descritãs nos requisitos da contratação.

A pesquisa de mercado realizada incluiu consultas a três fornecedores distintos para
compreender a faixa de preços das mesas e cadeiras conforme as especificaçôês
exigidas. Os preços médios coletados giraram em torno dê R$ 37 a R$ 45 por cadeira e
dê R$ a3 a R$ 90 por mesa, com prazo dê êntrega variando entrê duas a cinco
semanas. Observou-se também contrataçÕes similares realizadas por outros órgãos
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nos últimos doze meses, com valores que coincidem com a faixa de preços
Fontes públicas, como o Comprasnêt, confirmaram esses intervalos de preços.
lnovações foràm identificadas no uso dê materiais sustentáveis e tecnologia
antiderrapante aplicada em cadeiras.

Ao comparar as alternativas, obsêrvou-se que a compra de mesadas mesas e cadeiràs
novas aprêsenta vantagens êm termos de durabilidade e economia a longo prazo.

ldentificara m-se três opçóês principais: aquisição direta de fornecedores
especializados, adesão à Ata de Registro de Preços e busca por soluçÕes inovadoras
em deslgn, compatíveis com os requisitos de sustentabilidade e resistência.

A alternativa julgada mais vantajosa é a compra dirêta, justificada pela eficiência na
aquisição, economicidade pelos preços competitivos identificados ê alinhamênto com
os resultadôs pretendidos da Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Pecuário. Esta
abordagem assegura disponibilidade imediata dos produtos, facilidade de
manutenção e adêquação às necessidades específicas do evento.

Conclui-se que a alternativa mais eficiente é a aquisição direta, Fundamentada nas
informaçÕês obtidas e analisadas durante o levantamento de mercado, garantindo
competitividade e transparência no processo, em conformidade com as diretrizes da
Lei n" 14.133/2021.

I s. oescnrçÃo DA soluÇÃo coMo uM roDo

A solução proposta envolve a aquisição de mesas e cadeiras plásticas para atender à
realização da Feira de Agricultura Familiar no Município de Crateús, conforme
nêcessidade identificada pela Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Pecuário. Esta
aquisição visa oferecer infraêstrutura adequada, garantindo conforto ê praticidade
para expositores e visitantes, de forma que a feira possa servir como um espaço
funcional e acolhedor para a divulgação e comercialização de produtos da agricultura
familiar.

Serão adquiridas 80 cadeiras de polipropileno, na cor branca, que possuêm
caracterÍsticas adicionais como êmpilhamênto, antidêrrapante, sem braços, com
altura dê 90 cm, profundidade de 39 cm, e capacidade de suportar até l2O kg. Além
disso, serão compradas 80 mesas plásticas empilháveis, também de polipropileno e na
cor branca, côm altuÍa de 70 cm e largura de 70 cm. Essa estrutura de suporte foi
definida com base em um levantamento de mercado que aponta para uma solução
economicamente viável, com ampla disponibilidade de fornecedores que atendem
aos requisitos técnicos detalhados.

A escolha por estes mobiliários deve-se à sua adequação funcional para o ambiente de
feira, fácil transporte, montagem e desmontagem, além da compatibilidade com as
necessidades logísticas do evento e da facilidade de armazenamento. A solução
proposta, ao prever o fornecimento desses elementos, atende plenamente ao escopo
definido e é justificada por ser a mais adequada tecnicamente, garantindo a eficiência
e economicidade do evento.

Ao assêgurar essas condiçôes, a soluçãô obsêrva os princÍpios de eficiência,
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economicidade, e interesse público conforme estabelecido na Lei n" 14.133/2021, sendo
a alternativa que melhor se alinha aos resultados esperados pela Administração com
base nos dados coletados pelo Estudo Técnicô Preliminar (ETP).

I o. rsrvarva DAS eUANTTDADES A sEREM coNTRATADAS

ÍIEM

I

2

I z. rsrvalva DovALoR DAcoNTRATAÇÃo

QÍD.

ao.ooo

ao,ooo

UND.

Unidade

Unidade

QID.

80,ooo

ao,ooo

UND.

Unidadê

Unidade

V. UNÍT
(R$)

40,o5

46,56

V, TOTAL (R$}

3.204,OO

6_924,4O

ÍTEM

I

2

DEscRrçÁo

CadeÍa

MEsA PúSTICA EMPILHÁVEL

Deste modo, como tendo como paÉmetro as pesquisas de preços rêalizadas, temse
que o valor médio êstimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ lO.l28,8O (dez mil, cento e vinte ê oito reais e oitenta centavos)

I e.:usrtrrcarvAs eARA o eARCELAMENTo ou NÃo DA soluçÃo

A possibilidade de realizar o parcelamento foi analisada levando-se em cÕnta o
cenário de mercado, identificando que existem múltiplos fornecedores capacitados
para oferecer tanto mesas quanto cadeiras, o quê permite um fracionamênto do
objeto em porçôes distintas. Essa fragmentação pode facilitar a competição entre
diferentes fornecedores espêcializados, proporcionando melhor otimização dos
rêcursos e avanços logísticos que são respaldados pela demanda dos setores e
revisÕes técnicas existentes. Assim, tal cenário destaca a capacidade pará intervenção
do mercado local, assegurando a captação de ofêrtas mais competitivas, conforme os
princípios do art. ll. Portanto, os condicionantes de mercado para o parcelamento
existem e devem ser considerados.

Rua 6aleria 6entiI Cardoso, 20 - Centío, ó3.700-0(x)
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MEsA PLÁSTICA EMPILHÁVEL

A análise inicial do processo de contratação do objêto em questão revela que o
parcelamento, conforme previsto no artigo 40, V b da Lei n" 14133/2021, busca ampliar
a competitividade, o que é um dos objetivos centrais do processo licitatório, conforme
art. ll. Essa estratégia deve ser adotada quando é viável e economicamente vantajosa
para a Administração, assumindo aqui um carátêr de obrigatoriedade na análise do
ETP, conforme disposto no art. l8, §2". Para este projeto particular envolvendo mesas e
cadeiras para a Feira de Agricultura Familiar no MunicÍpio de Crateús, é necessário
avaliar a possibilidadê de divisão do objeto por itens, lotes ou etapas, sempre
observando os critérios de eficiência e ecônomicidade enunciados no art.5".
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Apesar das vantagens associadas ao parcelamênto, avaliou-se que a execução
integral da contratação pode ser mais vantajosa dada a necessidade de solidificar a

economia de escala, assegurando uma gestão contratual mais alinhada ê eficiente.
Além disso, conforme previsto no art.4O, §3", incisos I e ll, a execução integral presêrva
a integridade de um sistêma único e integrado e facilita o cumprimento da
padronização desejada para êstes tipos de mobiliário. Tais fatores são cruciais no
sentido de mitigar os riscos associados e melhorar a responsa bilidade técnica,
condições que são particularmente relevantes para o tipo de contratação em questão.

Ao considerar os impactos na gestão e fiscalização, uma exêcução consolidada
do contrato demonstrou promover simplificações na administràção dos recursos e o
cumprimênto das responsabilidades técnicas, enquanto o parcelamento aumentaria a

carga administrativa devido à complexidade adicional no gerenciamento de entregas
e contratos descentralizados. A capacidade institucional deve ser calibrada com o
princípio de eficiência do art. 5", sugêrindo que a consolidação da contratação melhor
atende aos intêresses administrativos, facilitando um acompanhamento mais eficiente
e assertivo.

Com base nas análises efetuadas e alinhando as dêcisôes aos objêtivos traçados
na seção 'Resultados Pretêndidos', recomenda-se que a contratação se realize de
forma integral. Essa opção promove a necêssária economia de recursos e uma maior
competitividade, conforme orientaçôes dos arts.5" e ll, além de observar fielmênte os
critérios do art.40 sobre planejamento das compras. Esta dêcisão será capaz de
garantir que todas as pa rtes interessadas possam operar dentro de um ambiente
logisticamêntê mais vantajoso, gerando amplos benefícios à Administração ê à

comunidade envolvida.

I s. nuuuavENTo ENTRE A coNTRATAÇÃo E o eLANEJAMENTo

A contratação de mesas e cadeiras para a Feira de Agricultura Familiar no MunicÍpio
de Crateús, conforme descrito na 'Descrição da Necessidade da Contratação', rêflete
um alinhamento parcial com os instrumentos de planejamento da Administração
Pública, como preconizado nos artigos 5", 11 e 12 da Lei n" ]4.133/202]. A presença a ser
implemêntada no Plano de Contratação Anual (PCA) pode ser justificada por
demandas emergênciais ou não previstas prêviamente, o que desloca a contratação
do plano atual. lsso sugere uma necessidadê de planejar sua inclusão na próxima
revisão do PCA, realizando ações corretivas como a gestão de riscos ê revisão de
processos de planejamento para melhorar a economicidade e competitividade nas
futurâs contrataçôes.

Notavelmente, a presente demanda assegura coerência e eficiência em seu processo,
conforme os objetivos dos artigos 5" e ll, promovendo um resultado vantajoso para a
Administrâção Pública. A adequação aos 'Rêsultados Pretendidos' sê reflete na
atenção aos aspectos essenciais que suportam economicidade e com pêtitividade,
bem como na contribuição para o fortalecimento do ambiente agrÍcola familiar local.
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Os resultados esperados com a contratação de mesas e cadeiras para a realização da
Feira de Agricultura Familiar em CÍateús têm como objetivo central a promoção da
economicidade e a eficiência dos recursos institucionais. Conforme identificado na
'Descrição da Necessidade da Contratação', a oferta de infraestrutura adequada é
essencial para proporcionar um ambiente propício para os agricultores locais,
fomentando o desenvolvimento econômico da região. A simplificação na organização
do espaço da feira pêrmitirá a otimização dos recursos humanos envolvidos, reduzindo
rêtrabalho e possibilitando que as equipes focadas na execução do evento direcione
seus esforços para atividades que demandem maior atenção técnica, o que está
alinhado aos preceitos do art.5" da Lei n" 14.133/2021.

Com base na solução selecionada, esperamos aumentar a eficiência opencional do
evento ao assegur:)r conforto e organização aos participantes, fator que poderá ser
monitoràdo através de mecanismos de avaliação da satisfação tanto dos
organizadores quanto dos expositores envolvidos, possibilitando relatórios conclusivos
útêis pãrà futuras inserçôes no mercado, em conformidade com o adotado no art. Il
sobre competitividade. Considerando a natureza rotineira da Feira de Agricultura,
esses bens representam um invêstimento contínuo, com potencial de reduzir os
custos operacionais do evento nas ediçôes subsequêntes, reprêsentando um valor
agregado signlficativo para o município.

Dêsta forma, embora o processo não estêja embasado em um Plano de Contratação
Anual, a presente aquisição justifica-se pela perspêctiva de aprimoramento econômico
e social, com impactos positivos diretos sobre a economia local, alicerçando-se em
uma justificativa técnica-mêrcadológ ica sólida e embasando a elaboração de termos
de referência futuros nos têrmos do art.6o, incisos XX ê XXlll da Lei n" 14.]33/2021.

I n. enouoÊNCTASASEREM ADoTADAS

As providências internas antes da cêlebração do contrato, conforme art.18, §1", inciso X,

da Lei n" 14.13312c21, serão essenciais ao ciclo de planejamento e governança da
contratação, assegurando sua êxecução eficiente e a consecução dos objêtivos de
resultados pretendidos, mitigando riscos e promovêndo o interesse público, conforme
art. 5". De acordô com a descrição da necessidade da contratação, essas medidas
integrarão o planejamento e articularão com a definição da solução e o modelo de
exêcução contratual. Os ajustes fÍsicos, tecnológicos ou organizacionais necessários ao
ambiente onde o objêto sêrá executado, cômo a instalação dê infraestrutura e
adêquação de espaço fÍsico, serão descritos, justificando sua relevância para viabilizar
os benefÍcios esperados. Essas providências devem ser especificadas em termos de
ações, responsáveis ê prazos, seguindo a ABNT (NBR 14724:2011],. Destaca-se que a

í
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Ademais, a padronização das mesas e cadeiras, descritas detalhadamente na pesquisa
de mercado, revela-se como uma solução prática e escalável, favorecendo tanto os
aspectos de logística quanto de armazenamento, diminuindo desperdícíos e
subutilizaçÕes, atendendo ao art. ]8, §11 inciso lX. A escolha de materiais como o
polipropileno, além de garantir durabilidade, refletirá em menor custo unitáÍio e
economia em manutençôes futuras, favorecendo o orçamento das ações futuras da
Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Pecuário de Crateús, de acordo com o
princípio da economicidade.
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ausência dêsses ajustes poderá comprometer a execução, como riscos à segurança
operacional ou instalação de equipamentos inadequados. A capacitação dôs agentes
públicos para gestão e fiscalização do contrato, conforme art. 116, será abordada,
justificando tecnicamente como o treinamento em uso de ferramentas e boas práticas
assegurará os resultados previstos, conforme art. ll. Essa capacitação será sêgmentada
por perfls, como gestor, fiscais e técnicos, de acordo com a complexidade da execução,
subentendendo a metodologia e, se aplicável, utilizando listas ou cronogramas
conforme especificações da ABNT. As ações preparatórias serão indispensáveis para
viabilizar a contratação e assegurar os resultados êspêrados, otimizando recursos
públicos e promovendo governança eficiente, conforme art. 5", alinhadas aos
resultados pretêndidos. Se não houver providências especÍficas necessárias, a ausência
será fundamentada tecnicamente no texto, considerando, por exemplo, um objeto
simples que dispensa ajustes prévios.

t rz.:usrrrrcervA eARAADoçÃo oo REcrsrRo DE pREÇos

A análise para decidir entre o Sistema de Registro de Preços (SRP) e a contratação
tradicional para a aquisição de mesas e cadeiras voltadas à Feira de Agricultura
Familiar do MunicÍpio de Crateús baseia-se êm critérios técnicos, econômicos,
operacionais e jurídicos, em conformidade com a lei n" 14.133/2021. A descrição da
necessidade da contratação aponta para uma demanda pontual e específica, cêntrâda
na realização anual da feira, que rêqueÍ infraestrutura adequada para atender às
particu laridades do evento, promovido pela Secretaria de Desenvolvimento Agrário e
Pêcuário. Este contêxto indica que a contratação tradicional pode melhor endereçar as
especificidades da dêmanda. A padronização e a rêpetitividade, características
favonáveis ao SRP, não se aplicam nestê caso, pois as aquisiçÕes são delimitadas êm
termos de quantidadê e tempo de utilização, não justÍficando uma gestão de preços
de registro escalável.

Do ponto de vista econômico, a contratação tradicional pode oferecer melhor relação
custo-benefício para uma aquisição com quantitativo fixo e definido, evitando gastos
adicionais que poderiam advir de adesôes ou ajustes em registros de preços. A
economicidadê dã contratação tradicional se alinha aos princípios de eficiência e
eficácia previstos na legislação, otimizando demandas isoladas e maximizando
recursos disponÍveis sem a necessidadê de um ciclo amplo dê revisões e manutençôes
de registros que o SRP impiicaria. Sob o prisma operacional, a contratação direta
fornece uma exêcuÇão mais célere ê juridicamênte segura, especialmente em rêzão
da natureza temporal e do escopo delimitado da iniciativa, quê não apresenta
incertezas em relação aos quantitativos ou à regularidade de execução, elêmentos
frequentemente mais compatíveis com a estrutura do SRP.

Ademais, embora o SRP ofêreça potenciais vantagens de economia de escala e
simplificação administrativa para aquisições contínuas e difusas, essas não são
características cêntrais à presente necessidade. Diante do êxposto, conclui-se que a
contratação tradicional surge como a opção mais adequada, considerando a
nêcessidade de uma solução concreta ê específica, com segurança jurídica e eficiência
operacional, garantindo agilidade e com petitividade, conforme os resultados
pretendidos na organização da feira e no fortalecimênto da êconomia local. Essa
escolha otimiza os recursos e atende ao intêressê público conforme preceituado nos
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artigos 5", ll e 18 da Lei n" 14.133/2021, consolidando-se como uma empreitada coerente
com os objetivos institucionais.

r=. oavroeçÃo DA pARTrcrpAçÃo oe EMeRESAS NA FoRMA DE
coNSoRcro

Pela análise do Levantamênto de l"'lercado e Demonstrâção da Vantajosidade, a

capacidade de fornecedores únicos atênde plenamente à demanda, garantlndo
economicidade e êficiência na execução, com um controle mais direto sobre prazos,

entrega e qualidade do fornêcimento. A possibilidade de aumento de complexidade
na gestão e fiscalização que consórcios poderíam trazer seria contraproducente,
considerando o desenho contratual mais adequado à natureza do objeto, o que
sustenta a opção por evitar participação consorciada, em prol de um processo mais
linear e isonômico (art. 5"). Além disso, a estrutura de consórcios pode criar barreiras à
competitividade de pequenos fornecedores locais avessos aos mecanismos e
formalidades consorciais, o que desalinhe com o princípio da igualdade entre
licitantes (art. 5' e 1l).

Na conclusão, tendo em viía que a aquisição visa atender diretamente às
necessidades da Secretaria de Desenvolvimento AgÉrio e Pecuário para a realização
do evento, a vedação à participação de consórcios é considerada adequada para
garantír a eficiência, econômicidadê e a previsibilidade na execução do contrato, bem
como assegurar a segurança jurídica e a observância ao interesse público, conforme
preconizado no art. 5". Esta vêdação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar,
refletindo as condições examinadas no art. 15 da Lêi n" 14.133/2021 e está alinhada com
os resultados pretendidos para uma entrega eficiente e de qualidade.

I r+. corurneraçÕEs coRRELÁTAS E/ou TNTERDEaENDENTES

A ânálise de contrataçÕes correlatas e interdependentes é essencial para o
planejamento eficiente na Administração Pública, conforme previsto no ãrt.'18, inciso
Xl, da Lei n" 14.133/2021. Examinar esses aspectos ajuda a evitar a duplicação dê
esforços, promover a padronização e otimizar recursos por meio de economia de

{ r,f

6J

Rua 6aleria Gentil Cardoso, zo - CentÍo, 63.70o-o0o

A participação de consórcios na contratação de mesas e cadeiras para a Feira de
Agricultura Familiar no Município de Crateús é analisada considerando os critérios
técnicos, operacionais, administrativos e jurÍdicos, conforme estabelecido nos artigos
5', 15 e 18, §1", inciso I da Lei n" 14.133/2021. A naturêza do objeto em questão, que
envolve a aquisição de mobiliário simples e de uso específico, é considerada no
côntexto da sua provisão contÍnua e da necessidade de padronização para fácil
controle e eficiente gestão do evento, o que sugere que a participação de consórcios
pode ser incompatível com os objetivos da contratação. A simplicidade do
fornecimento de mesas e cadeiras, disponível amplamentê no mercado, não demanda
a somatória dê especiêlidades que justificariam a formação de consórcios,
diferêntemente de contratos que envolvem alta complexidade técnica ou
m u ltifu ncionalidades.
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escala, além de garantir que a solução proposta funcione em harmonia com outras
contratações. Dêssa forma, a consideração de contrataçôes com objetos similares ou
complementares, assim como aquêlas que dependem ou influenciam a solução
pretendida, contribui para a racionalização dos gastos e melhores resultados parà o
interesse público, em consonância com os princípios de eficiência, economicidade e
planejamento estabelecidos no art.5" da Lei mencionada.

Ao investigar contrataÇÕes passadas, vigentes ou planejadas pela Prefeitura Municipal
de Crateús, verifica-se a ausência de um Plano de Contratação Anual, o que pode
influenciar na idêntificação de contrataÇôes correlatas a esta aquisição de mêsas e
cadeiras para a Feira de Agricultura Familiar. Considerando os rêquisitos, a solução e as
estimativas de quantidade delineadas em seçôes anteriores do ETP, não foram
identificados contratos que rêquerem substituição ou ajustes no que tange à

transição logística e operacional. Também não há evidência de dependência de
infraestrutura ou serviços prévios necessários para a êxecução da presente
contratação. Assim, não há necessidade de juntar objetôs semelhantês ou de ajustar
prazos ê especificaçôes técnicas com contratos exístentes, uma vez quê a solução é
suficiente em si para atender à necessidade identificado, sem demandar suporte de
contrataçôes externas.

Conclui-se que não há contratações corrêlãtas ou interdêpêndentes que influenciem
diretamente esta aquisição específica, sobretudo pela ausência dê um plano atual ou
contratos em andamento visando objetos similares. Assim, a contratação planejada
pode prosseguir sem alteraçÕes nos quantitativos ou requisitos técnicos
originalmente previstos. As providências, caso se identifiquem novos fatorês
interligados a esta aquisição em futuras etapas do planejamento, serão tratadas
conforme indicadas na seÇão 'Providências a Serem Adotadas'. Tal situação reforça a

importância de eventuais ajustes futuros serem feitos considerando a harmonização
com as práticas administrativas e estratégias de planejamento ainda não formalizadas.

15. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITICADORAS

A contratação das mesas e cadeiras para a Feira de Agricultura Familiar em Crateús
pode gerar impactos ambiêntais ao longo de seu ciclo de vida, como a produção de
resíduos plásticos e o consumo dê energia durante a fabricação. Considerando a

necessidade da contratação e côm base no levantamento de mercado, destaca-se a

importância de antecipar tais impactos pãra assegurar a sustentabilidade, conforme
pÍeconizado no art.50 da Lei n" 14.133/20?1. Tecnologias integradas ao processo de
fabricação que minimizem a emissão de gases e usem recursos de maneira eficiênte,
como o uso de materiais reciclados ou de origem sustentável, são abordâgens
recomendadas para mitigar esses impactos.

Medidas especÍficas, como a exigência de que as mesas e cadeiras possuam selo de
baixo impacto ambiental, a exêmplo dê certificações que comprovem a
sustentabilidade no processo produtivo, serão propostas. A implementação de
logística reversa é essencial, permitindo que estruturas danificadas ou em dêsuso
sejam devolvidas ao fornecedor para reciclagem, alinhando-se também com os
objetivos do Guia Nacional dê Contrataçõês Sustentáveis. Além disso, a possibilidade

L

C
FLW

Rua Gateria GentiI Càrdoso. 20 - Centro, 63,700-000



Í$ 1ií

G CRATEUS râ-

de escolha por materiais biodegradáveis auxiliará a equilibrar as dimensõês
econômica, social e ambiental, promôvendo a eficiência no uso dos recursos.

Essas medidas não apenas asseguram competitividade e a proposta mais vantajosa
êm termos de licitação, conforme art. ll, mas também atendem à capacidade
administrativa ao planejar o licenciamento ambiental quando nêcêssário, conforme
previsto no art.l8, §]", inciso Xll. Assim, concluem-se tais medidas como essenciais par:r
a redução de impactos ambientais, otimização de recursos e cumprimento dos
resultados pretendidos, promovendo, dessa forma, uma contratação êficiente e
sustêntável.

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE AVIABILIDADE E

RAZOABT Lr DADE DA CONTRATAçÃO

Após análise das condições técnicas, econômicas, operacionais e jurídicas, conclui-se
que a contratação para aquisiçâo dê mêsas e cadeiras para a realização da Feira de
Agricultura Familiar no MunicÍpio de Crateús é inteiramente viável. Essa decisão é
fundamêntada nos princípios de eficiência e interesse público detalhados no art.50 da
Lei n" 14.13312c2], demonstrando-se alinhada côm os objetivos do processo licitatório
estabelecidos no art.ll da mesma legislação.

O estudo de mercado revelou que a demanda por mesas e cadeiras pode ser
plenamente atendida dentro das especificaçôes técnicas necessárias e a prêços
competitivos, conforme a estimativa de quantidades previamente identificada. A
compra dessês itens não só é juridicamênte embasada como também mostra-se
economicamente vantajosa, promovendo a economicidade êsperada em processos
licitatórios e assêgurando a realização do evento desejado com qualidade e eficiência.

O planejamento da contratação também está coerente com os parámêtros de
nêcessidade ê vantajosidade, garantido pelas disposiçôes do art. 40 da Lei n"
14]33/202. Mesmo com a ausência de um Plano dê contratação Anual, os esforços de
planejamento revelaram que a aquisição proposta é legÍtima e essencial para atingir
os resultados pretendidos na promoção e desenvolvimento da agricultura familiar em
Crateús.

Finalmente, recomenda-se prosseguir com a contratação conformê delineado no
Termo de Referência, em alinhamento com o art.61 inciso )«lll da Lei n" 14.133/2021, e
garantir assim que a decisão âprêsentada seja devidamente incorporada ao processo e
auxilie a autoridade competente na tomada de decisão, consolidando o planejamento
ê gestão eficientes dos recursos públicos.
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